
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA NO 019/2023

Nos termos do art. 24, inciso l, da Lei n0 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n'9412 de 18 de junho

de 2018 a Comissão Permanente dê Licitaçào da Prefeitura i/unicipal de Riachuelo, instituida pela Poíaria no 527 12023, de

03 de julho de 2023 apresenta justiícativa atinente Contratação de prestação de serviços na elaboração de proietos

complementares e orçamento de reforma urbana das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado

Central: Praça, Ginásio, Quadra e Calçadáo, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Municipio,

conÍorme proposta da Contratada, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da Contrataçáo de prestaçâo de serviços na elaboração de projetos

complementares e orçamento de reforma urbana das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado

Central: Praça, Ginásio, Quadra e Calçadão, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acêsso ao

Municípioconforme proposta da Contratada;

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessáno, pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa

de licitaçã0, com espeque art.24. inciso l, da Lei n" 8.666/93;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçoes e Contratos, em seu parágrafo único, estabelece as condiÇÕes

Íormais para a composição do processo de dispensa de licitação - razão da escolha do executante dos seruiços e justificativa

do preço - ainda que dispensada a justiÍicativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado,

Considerando que Íoi venÍicado os valores âprêsentados ê que o mesmo está em confoÍmidade com os

praticados no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive, quanto às condiçÕes de

prestação dos serviços e os mesmos estão abaixo do valor percentual permitido pela Lei de LicitaçÕes 8.666/93.

Considerando, que a contratação de proÍissional registrado no CAU em projetos no ramo de arquitetura para 0

Íomecimento de projetos especificos é a solução mais viável e de menor custo para o municipio.

Considerando, que para efeitos da Lei no 8.666/93 deve se entender como serviços de engenhana todas aquelas

atribuiçoes que as normas regulamentadoras da proÍissão reservam ao exercicio privativo dos proÍissionais da engenharia,

ou selà, todas as atividades ãm qre se faz imprescindivel a presença do profissional da engenhana, responsabilizando-se

pela áspectiva execuçãg, assinando e emitindo a competente Anotação de Responsabilidade Técnica (Lei 6 496/77)

Neste sentido é o efltendimento de JESSE T0RRES PEREIRA JUNIOR:

por obras e serviços de engenharia devem ser entendidos aquelês compativeis com as atividades e atribuiçoes que a Lei

Íederal n 5.1g4, Oe Zq.fl.A6, art. 70, reserva ao exercicio pnvativo dos proÍissionais de engenharia, arquitetura e agronomia

a saber: "planelamento ou projeto, em geral, dê regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, exploraçÕes de

recursos naturais e desenvolvimento da piodução indústrial e agropecuána, estudos, projetos, análises, avaliaçÕes, vistorias'

pericias, pareceres e divulgação técnica; ensiá0, pesquisas, experimentação e ensâios; Íiscalizaçã0, direção e execuçâo de

ãbras e serviços tecnicos; irodução técnica especializada, industnal ou agropecuána. (in "Comentários à Lei das Licitaçoes e

Contratações da Administração PÚblica", Renovar, pá9. 146).

ldêntica orientação é encontrada no Boletim de LicitaçÓes e Contratos,. publicado pela Editora 
!!-D-J, !9.9. 

o aconselhamento

editorial de renomados juÍistas pátrios, dentre os quais cAlo TACITO, DIOGENES GASPARINI, LEON FREJDA

SZKLARoWSKY, T0SHl0 MUKAI, valendo transcrever:

Alertê-se que inexiste dispositivo legal na Lei n" 8.ô66/93 que conceitue'obra e serviço de engenhana', já que, quand

pretendeu deÍinir, o legislador indicori de Íorma genérica o que será considerado 'obra' e 'serviço', nos termos dos incs l e

do art. 60 da Lei n" 8.ô66/93



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

Considerando. ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do

prestador dos serviços à empresa não íoi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

preço denÍe aquelai que apresentaram propostai para Contratação dê prestação de sêrviços na elaboração de projetos

complementares e orçamento de reforma urbana das seguintes áreas do Município de Riachuelo/se:Povoado

Central: Praça, Ginásió, Quadra e Calçadá0, Sede e Centío: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Município, e

que o preç0, conforme se podem constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pêlas demais empresas e

d. propoÁt. apresentada pela empresa vencedora, veíÍica-se, Íacilmente, seÍ este compativel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, um pouco abalxo daqueles.

Considerando, por Íim, que em mesmo sendo dispensada a justiÍcativa, neste caso, por não prevista n0 caput

suso -aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista ProÍ. Marçal Justen Filho, em sua obra

Comenlários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos

podena escusar-se a justiÍicár uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26 ", é

que assim o Ílzemos.

Portanto, para fins de adequação de cada caso concreto aos mandamentos do Estatuto Licitatôrio reÍerentes a esta matéria.

obras e serviços de engênharia são aqueles compativeis com as atividades e atnbuições que a Lei Federal no 5.194i66 no

seu art. 70, reservas ao exercicio privativo dos profissionais de engenharia, arouitetura e agronomia, a saber: 'planejamento

ou pÍqeto, em geral, de regiÕes, zonas, cidades, obras, eslruturas, transportes; exploração de recursos naturats e
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, pericias, pareceres

e divulgação técnica; ensino, pesquisas, direçâo ou execução de obras e serviços técnicos; produçáo técnica especializada

industrial e introduzidas pelo art. 10 da Resolução no 218, de 296.73, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Assim, obras e serviços de engenhana, em regra, são todos aqueles que exigem a presença in loco de um profissional

habilitado nesta área para sua execução. (Boletim de LicitaçÔes e Contratos - BLC 8/1997, p.411)

Do mesmo Boletim, colhe-se

A expressão'obras e serviços de engenharia', nos termos da Lei Federal Licitatória, compreende cada uma das atividades

discnminadas no art. 1.0 da Resolução no 218, de 29.ô.73, expedida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquatetura e

Agronomia.

RàÍeído ato administrativo, ao discriminar as atividades das diferentes modalidades profissronais de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, veio dê encontro à necessidade que havia de regulamentação do art. 7o da Lei no 5.194, de 24.12.66, haja visto

que este artigo, ao referir-se às atividades profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engênheiro agrônomo, Íazia o

apenas em termos genéricos.

Assim, obras e serviços de engenhana, em regra, são todos aqueles em que seia imprescindivel a presença de um

proÍissional habilitado nesta área para sua plena execuçá0.

Êm linhas gerais, todas as atividades elencadas nessa Resolução requerem a intervenção de proÍissionais das áreas de

Engenharia, Arquitetura ou Agronomia. [...] (Boletim de Licitações e Contratos - BLC - 10/1998, p. 504)

portanto, JUSTIFICAMOS a Vossa Excelência autorização para procedermos à Contratação de ProÍissional registrado no

CAU para de Contratação de pÍestação de serviços na elaboraÉo de projetos complementares e oÍçamento de

reforma urbana das seguintes áreas do Município de Riachuelolse:Povoado Central: Praça, Ginásio, Quadra e

Calçadã0, Sede e Centro: Praça Getúlio Vargas e Rótula de acesso ao Município, na modalidade Dispensa de Licitação

Analsando os autos e diante do histôrico que apresenta, Íaz-se necessário a contratação seja Íeita com dispensa de

licitação, uma vez que a Secretafla de Agricultura justiÍica a necessidade da contratação para cumpnr com demandas do

municipio conÍorme documento. Em razâo do dever de garantir os serviços do municipio não podendo correr o risco de adiar

os serviços em questãq, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da AdministraÇão Pública uma forma de solução

que vá ào encontro do interesse público, e em razâo do valor está abaixo do valor de mercado, o serviços do mesmo já

reconhecido por essa administração sendo que é de otima qualidade e sem nenhuma restnção.

Nesta linha, tendo em vista a necessidade na contratação de Profissional registrado no CAT para Conkatação de

prestação de serviços na elaboração de proletos complementares e orçamento de reforma urbana das seguintes

àreas âo Municípiô de Riachuelo/se:Povoado Central: Praça, Ginásio, Quadra e Calçadão, Sede e Centro: Praça

Getúlio Vargas e Rótula de a-cêsso ao Municipio, que atendam os anseios e demanda, temos que, nêste momento é

devida DlSpÉNSA DE LICITAÇÃ0, diante da situação descrita acima, até porque o vator é abaixo do mercado, trazendo para

a administração pública uma economicidade aos cofres pÚblicos.
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Ex posrtis é que êntendêmos seí dispensada a licitâção, pois caracteíizada está a situâção enquadrada na

Íorma do artigo 24, inciso l, c/c aÍt. 26, parágrafo único inciso ll, todos da Lei n0. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 prestadores de serviços e analisada a documentaÇão

exigida, foi como já dito, ciassiÍicada o prestador de serviço na Elaboração do Proleto Arquitetônico de Reforma em '10

lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta do prestador de serviço vencedora apresentou o seguinte valor: R$

32. í 00,00(trinta e dois mil e cem reais).

Então, em cumprimento ao disposto no caput do aí. 26 da mesma norma juridica, submetemos a presente

justiÍicativa ao Excelentissimo Senhor PreÍeito l\,lunicipal para apreciação e posterior ratiÍicação.

Riachuelo/SÊ, 17 de outubro de 2023

lzaura Ma Moura ra Almeida
Presidente da CPL

RatiÍico a justiÍicativa acima descrita

Riachuelo/SE, 17 de outubro de 2023.

Peterson
Prefeito M pal


